
PROJETO DE LEI N° ____/2023

Altera a Lei Municipal nº 1.441/1998

Código Municipal de Saúde.

Art. 1º Acrescenta o § 2º ao art. 16 da Lei Municipal nº 1.441/1998 - Código Municipal de Saúde, que
passa a ter a seguinte redação:

§ 2º Laudo que ateste deficiência permanente terá validade indeterminada para todos os efeitos
legais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em ___ de _____________ de 2023.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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